
 

ROTEIRO PARA EMITIR DARF DA TRANSAÇÃO 

 

Passo 1: Acesse o Portal e-CAC por meio do link: https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao. 

 
Passo 2: Realize o login clicando em “Entrar com gov.br”. 

 

 

Passo 3: Após o login, você será direcionado para a página inicial do Portal e-CAC. 

 

 

Passo 4: No menu principal, clique em “Pagamentos e Parcelamentos” e, em seguida, escolha a 

opção “Parcelamento – Solicitar e acompanhar”. 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao


 

 

Passo 5: Na tela seguinte, clique em “Consultar informações de seus parcelamentos”. 

 

 

Passo 6: Caso exista uma transação ativa, a situação da negociação aparecerá “Operante”, clique 

em “Consultar” para prosseguir. 

 

Passo 7: Serão exibidas todas as transações e parcelamentos ativos vinculados ao seu CPF ou CNPJ. 



 

 

Passo 8: No campo “Ações”, clique ícone com três linhas horizontais para visualizar as opções 

disponíveis. Em seguida, selecione “Emitir Documentos de Arrecadação”. 

 

 

Passo 9: Na próxima tela escolha se deseja emitir o DARF do saldo ou o DARF de parcelas e clique 

em “Confirmar”. 



 

 

Passo 10: Caso opte pelo pagamento parcelado, selecione a(s) parcelas(s) que deseja pagar e 

clique em “Emitir DARF da parcela”.  

 

 

Passo 11: Confira atentamente as informações exibidas e, estando tudo certo, clique em “Imprimir 

DARF”. 



 

O DARF foi gerado com sucesso. Agora é só efetuar o pagamento, observando a data de 
vencimento e o número da parcela indicada.  
 

 
 
 
 


